
Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: procuradoria@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

PARECER JURÍDICO

Ref.: PROJETO DE LEI Nº 28/2024

INICIATIVA: Vereador Paulo Sérgio de Almeida (Paulinho Careca) 

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O projeto sob análise, de autoria do vereador Paulinho Careca,  “Dispõe sobre a
obrigatoriedade da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, apresentar a
devida transparência por hora dos serviços realizados,  nos termos da Lei Municipal nº
6280/2009, com as devidas alterações através da Lei nº6380/2010”.

Preliminarmente, o projeto de lei do nobre Edil visa à obrigatoriedade do Poder
Executivo (Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim), apresentar cronograma de serviço
HORA MÁQUINA (art. 1º do PL). Correlato, o cronograma deverá conter informações sobre o
detalhamento das propriedades a serem atendidas por essas ações (art. 2º do PL).

Não  obstante  o  honroso  interesse  do  nobre  edil,  a  propositura  contém vícios  de
inconstitucionalidade.  É notório que a propositura,  de iniciativa parlamentar,  cria  atribuições
para órgãos do Poder Executivo. Logo, o projeto de Lei submetido à análise é inconstitucional,
visto a violação ao postulado da Separação dos Poderes, conforme art. 2º da Lei Maior. 

Em cotejo, como sabido, cumpre à municipalidade, nos termos do art. 3º da Lei de
Acesso à Informação - LAI (Lei nº 12.527/11), em seu inciso II, assegurar o direito fundamental
de acesso a informação independentemente de solicitações. 

Neste  contexto,  o  art.  8º  da Lei  nº  12.527/11 estipula  o  dever  dos  órgãos  e
entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por
eles produzidas ou custodiadas. Já o § 2º deste mesmo dispositivo averba que para cumprimento
do  disposto  no  caput,  os  órgãos  e  entidades  públicas  deverão  utilizar  todos  os  meios  e
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da
rede mundial de computadores (internet). 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de
requerimentos,  a  divulgação  em  local  de  fácil  acesso,  no  âmbito  de  suas
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou
custodiadas.
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§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o  caput,  deverão constar, no
mínimo:
I- registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;

III - registros das despesas;

IV- informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;

V -  dados  gerais  para o  acompanhamento  de  programas,  ações,  projetos  e
obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

§  2º  Para  cumprimento  do  disposto  no  caput,  os  órgãos  e  entidades  públicas
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo
obrigatória  a  divulgação  em  sítios  oficiais  da  rede  mundial  de  computadores
(internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre
outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de
forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise
das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos,
estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro
de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.
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Tecidas  estas  considerações,  temos  que  as  informações  mencionadas  na
propositura, na forma do art. 8º, § 1º, da LAI, devem estar disponibilizadas pelo Poder Executivo
em meio eletrônico com as ferramentas indicadas no § 3º do mesmo dispositivo legal. 

Caso o Poder Executivo não esteja  cumprindo com tal  mister  ou caso a Casa
Legislativa venha a detectar a ausência de transparência na divulgação de informações, deve
exercer o seu poder/dever de fiscalização para perquirir junto ao Executivo as razões desta falha
e as medidas a serem adotadas para superá-la.

 Com efeito, o Chefe do Poder Executivo não necessita de autorização do Poder
Legislativo para exercer atribuições que já lhe são confiadas pelo ordenamento jurídico. Por
outras  palavras,  sob  o  aspecto  estritamente  técnico,  não  há  respaldo  para  projeto  de  lei
autorizativo a partir de iniciativa parlamentar fora das hipóteses em que a autorização legislativa
para determinados atos, como, por exemplo, a alienação de imóveis municipais prevista no art.
24, de nossa Lei Orgânica, consista em exigência legal a ser deliberada pela Câmara tão logo o
respectivo projeto seja apresentado pelo Prefeito. 

Nesse  mesmo sentido,  o Tribunal  de  Justiça  do ES,  em julgamento da  ADIN
0005211-86.2021.8.08.0000, já declarou inconstitucional lei do nosso município, uma vez que a
matéria trata-se de iniciativa do Poder Executivo Municipal:

CONSTITUCIONAL - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI
MUNICIPAL  CRIAÇÃO  DE  OBRIGAÇÕES,  ÔNUS  FINANCEIROS  E
SANÇÕES A CONCESSICIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO - INICIATIVA
PRIVATIVA  DO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
1.  Compete ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis  que interfiram na
gestão de contratos de concessão de serviços públicos, conforme orientação fixada
pelo Excelso Supremo Tribunal Federal.
2. A incursão legislativa da Câmara Municipal em matéria cuja iniciativa é de
competência  exclusiva do Poder Executivo fere  o  preceito  constitucional  da
independência dos Poderes, expressamente previsto na Constituição Estadual
(art.  17),  por  simetria  ao  art.  2º,  da  Constituição  Federal,  caracterizando
interferência ilegítima na autonomia do plano de gestão municipal do Poder
Executivo.
3. A Lei Municipal nº 7.706/2019 (do Município de Cachoeiro de Itapemirim),
de iniciativa da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, ao instituir o
Programa de Prevenção ao Assédio no Transporte Coletivo Público e Privado,
criou  obrigações,  ônus  financeiros  e  sanções  às  concessionárias  de  serviço
público  de  transporte  municipal,  interferindo  diretamente  nos  limites  dos
contratos administrativos celebrados entre o Poder Executivo e as empresas
prestadoras  do  serviço  público,  o  que  não  é  admitido  pela  atual  ordem
constitucional.
VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  da  presente  ação  direta  de
inconstitucionalidade,  em que é  Requerente  o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
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CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  e  Requeridos  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM;
ACORDA o Egrégio Tribunal Pleno, na conformidade da ata e notas taquigráficas
da  sessão,  por  unanimidade  de  votos,  julgar  procedente  o  pedido  e  declarar
inconstitucional  a  Lei  Municipal  nº  7.706/2019,  do  Município  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, nos termos do voto do Relator.
(grifos nossos)

A proposta  também determina  prazo  para  que  o  Poder  Executivo  exerça  sua
atribuição de regulamentar a norma (Art. 3º do PL), apresentando clara afronta ao princípio da
interdependência e harmonia entre os poderes (art. 2º da CF). 

É lícito ressaltar que, caso o Projeto de Lei seja submetido à aprovação do Chefe
do Executivo e este o sancione, mesmo assim o vício de iniciativa não será sanado. Visto que a
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  é  pacífica  no  sentido  de  que  as  leis  que  não
respeitam  o  devido  processo  legal  na  sua  formação  são  consideradas  formalmente
inconstitucionais,  como se  observa  na  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  2.867/ES de
relatoria do Ministro Celso de Mello, na qual foi assentado que “a sanção do projeto de lei não
convalida o vício de inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. - A
ulterior aquiescência do Chefe do Poder Executivo, mediante sanção do projeto de lei, ainda
quando dele  seja  a  prerrogativa  usurpada,  não  tem o  condão de  sanar  o  vício  radical  da
inconstitucionalidade”.

Dessa  forma,  não cabe ao Poder  Legislativo criar  normas que autorizem e/ou
obrigam o Executivo a realizar tarefa afeta a sua competência, sob pena de flagrante afronta à
Constituição da República.     

Por tudo que precede,  o  presente  projeto  de  lei  possui  vício  insanável  de
constitucionalidade  e,  conclui-se  objetivamente  a  presente  consulta  no  sentido  da
inviabilidade jurídica do projeto de lei submetido à análise, motivo pelo qual não merece
prosperar.

Isto  exposto,  pela  regular  tramitação,  razão  pela  qual  orientamos  pelo
encaminhamento  da  matéria  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  para
considerações. Desta forma, concluímos objetivamente a presente consulta na forma das
razões exaradas. 

É o parecer para decisão de V. Exªs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 08 de maio de 2024.

ALEX VAILLANT FARIAS
OAB/ES 13.356

Procurador Legislativo Geral
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